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Resolução Nº 26/2023 

Dispõe sobre aprovação do Edital 

n°14/2023 do CMDCA, que Torna público a 

retificação do Edital n°13/2023 referente a 

homologação do resultado final do Processo 

de escolha para membros do Conselho 

Tutelar do município de Protásio Alves; 

 
A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e da 

Comissão Especial do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares designada pelo CMDCA 

através da Resolução nº 04/2023, em reunião realizada no dia 16 de outubro de 2023 no uso 

de suas atribuições, em conformidade com a Lei Federal nº 8.069/1990, Lei Municipal nº 

1.655/2023, Edital nº 01/2023; e demais alterações; TORNA PÚBLICO, retificação do Edital 

n°13/2023 sobre a homologação do resultado final do Processo de escolha para membros 

do Conselho Tutelar do município de Protásio Alves; levando em conta a seguinte 

consideração: 

 

 

- Considerando que, a comissão eleitoral do Processo de escolha para conselheiros tutelares, 

teve conhecimento que a candidata ao conselho tutelar de Protásio Alves, Jennifer Longui dos 

Santos sob a inscrição n° 160 , não cumpriu com uma das exigências da candidatura ao cargo, 

prevista no inciso X do artigo n° 49 da Lei Municipal n°1655/2023, pois a mesma não obteve a 

frequência de 100% no curso de informática promovido pelo município no mês de novembro 

de 2023, o qual foi executado pela empresa MS- Assistência técnica e treinamentos de 

informática e idiomas LTDA, sob CNPJ n°10324545/0001-07 . Portanto, os conselheiros 

municipais do CMDCA; 

RESOLVE: 

 
Art 1°- Aprovar o Edital n°14/2023 que retifica o Edital n° 13/2023 que dispõe sobre a 

Homologação do resultado final do Processo Eleitoral do Conselho Tutelar do Município de 

Protásio Alves para o mandato de 2024 a 2028. 

 
Art.2° -Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação. 

Protásio Alves, 05 de Dezembro de 2023. 

 
Maria Angélica Prigol Defaveri 

Presidente do CMDCA de Protásio Alves-RS
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